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O seguinte estudo investiga a utilização da “fundada suspeita” como artifício de 

legitimação de práticas policiais seletivas e discriminatórias no Brasil. A pesquisa parte 

de que grupos sociais marginalizados, especialmente pessoas negras, são 

frequentemente submetidos a abordagens policiais sem base objetiva, sustentadas 

por critérios subjetivos que constroem uma figura institucional da repressão, por meio 

da qual a violência policial e a estigmatização de determinados indivíduos têm se 

tornado práticas naturalizadas. Destarte, o objetivo geral é investigar o modo que a 

fundada suspeita tem sido utilizada como justificativa jurídica em abordagens policiais 

e como essa prática se consolida nos discursos judiciais e institucionais. Entre os 

objetivos específicos, destacam-se: identificar decisões e documentos que tratem da 

fundada suspeita; analisar os critérios utilizados para legitimar abordagens; e 

investigar a relação entre esses discursos e a seletividade penal brasileira. A 

metodologia adota abordagem qualitativa, com análise documental e crítica de 

jurisprudências de tribunais de segunda instância, relatórios, pareceres e 

manifestações institucionais. Além disso, utiliza-se como referencial teórico a 

criminologia crítica do Sul Global, com base em autores como Eugenio Zaffaroni, 

Achille Mbembe e Frantz Fanon, articulando conceitos de poder punitivo, seletividade 

penal, racismo institucional, controle social e criminalização secundária. Os resultados 

esperados incluem a construção de base documental sólida, identificação de padrões 
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discriminatórios nas abordagens policiais e a formulação de reflexões críticas sobre a 

naturalização da violência e repressão estatal. A pesquisa busca demonstrar que a 

fundada suspeita opera como dispositivo expansionista do poder punitivo, 

convertendo marcadores sociais em indícios de criminalidade. Assim, conclui-se que 

o uso reiterado desse artifício contribui para perpetuar práticas policiais abusivas e 

remontar uma memória institucional autoritária, reafirmando desigualdades raciais e 

sociais sob o pretexto da segurança pública. Para enriquecer ainda mais os debates 

no V Novembro Negro | VI Simpósio de Direitos Humanos | I Fórum de Letramento 

Racial. 
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